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	PROJETO DE LEI Nº085/2016-LE DE 2 DE MAIO DE 2016.




AUTORIA: VEREADOR DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.
INSTITUI O BANCO DE REMÉDIOS DOADOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS E ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O Vereador Dionardo Mendes da Conceição, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município, de Campo Novo do Parecis, o Banco de Remédios Doados, centralizado e vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, visando à formação de estoques de remédios provenientes de doações de pessoas físicas e jurídicas.

Parágrafo único. Os remédios destinados ao Banco de Remédios Doados serão disponibilizados à população nas farmácias e drogarias credenciadas no Aqui tem Farmácia Popular, nas unidades da rede própria do Programa Farmácia Popular do Brasil e nos postos de saúde.

Art. 2º. O Banco de Remédios Doados tem como objetivos: 

I -​​ a formação de estoques a partir de doações de remédios, devidamente classificados, contados os seus conteúdos e verificados os prazos de validades; 
II - o atendimento exclusivo às pessoas comprovadamente carentes.

§ 1º A classificação, contagem de conteúdos e verificação de prazos de validade, previstas no inciso I deste artigo, deverão ser realizadas por profissionais da área de Farmácia.
§ 2º O fornecimento de remédios está condicionado a existência em estoque e mediante receita médica original que deverá ser arquivada em local próprio.

§ 3º Os estoques deverão ser atualizados semanalmente, em cada posto de recebimento e entrega, com geração de relatório para afixação em quadro no próprio Banco de Remédios Doados, disponibilizado, também, por meio do site institucional da Prefeitura Municipal.
Art. 3º.Só poderão ser aceitas doações de remédios que estejam em bom estado de conservação, inclusive com embalagem, bula e dentro do prazo de validade de no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias antes da data do vencimento.
Art. 4º. Os remédios deverão ser controlados por meio do respectivos nome genérico (substancia ativa) e ter uma relação de similares nominal (nome comercial e genérico).

Art. 5º. O Poder Público promoverá, por meio de divulgação e campanhas, visando à pratica de doações de remédios. 
Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que for necessário, em até 30 (trinta) dias de sua publicação, para que sua aplicabilidade tenha eficácia jurídica e social.  

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 2 de maio de 2016.

 




VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

JUSTIFICATIVA

                                  
O presente Projeto de Lei tem por objetivo criar um programa que proporcione a distribuição de remédios para aqueles que não condições de comprá-los. 



A formação de estoques, classificação, de conteúdo e prazo de validade devem ser tarefas desempenhadas por profissionais de área médica ou farmacêutica do quadro próprio do Município.



Os remédios doados devem estar em bom estado de conservação, com bula e prazo de validade mínimo de 45 dias antes da data de vencimento. Eles deverão ser catalogados pelo seu nome genérico (substancia ativa) e ter também uma relação de similaridade nominal (nome comercial e genérico).




O Banco do Remédio Doados será destinado exclusivamente a pessoas comprovadamente carentes, após cadastro e declaração de necessidade.



Os medicamentos serão fornecidos mediante a apresentação de receita médica original, a ser arquivada em local próprio. 




Dessa forma, solicito ao nobres colegas Vereadores a aprovação da presente proposição.

	Protocolado na Câmara em ___/___/2016     ______________________________________________

                                                                                                                     Protocolo

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2016       Resultado: ___________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2016       Resultado: ___________________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2016  Resultado: ___________________________________

Presidente ____________________________________

                              Vereador Clóvis de Paula
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